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O Congresso Nacional, nos termos dos arts. 48 e 61 da 

Constituição Federal, decreta: 

Art. 1º Esta lei institui a Carteira de garimpeiro e estabelece os 

limites de sua validade e de seu uso. 

Art. 2º. O exercício da garimpagem depende de permissão do 

Governo Federal e do assentimento do proprietário do solo, quando realizado em 

terras de domínio privado. 

Art. 3º. A permissão de que trata o artigo anterior dar-se-á 

através da expedição de Carteira de Garimpeiro pelo Departamento Nacional de 

Produção Mineral - DNPM, na forma e condições estabelecidas em portaria do 

Diretor-Geral da autarquia. 

§1º A Carteira de Garimpeiro de que trata o caput deste artigo 

será válida em todo o território nacional e vigorará pelo prazo de 2 (dois) anos. 

§ 2º A Carteira de Garimpeiro é indispensável para a produção, 

a posse, o transporte e a comercialização de produto mineral proveniente de 

garimpagem, bem como para a participação em cooperativa de garimpeiros. 

§ 3º O exercício da garimpagem em Unidade da Federação 

diferente daquela em que foi emitida a Carteira de Garimpeiro depende de 

averbação perante a unidade regional do DNPM em que ser der o exercício da 

garimpagem. 

§ 4º A expedição da  Carteira  de  Garimpeiro e as eventuais 

averbações e renovações serão efetivadas mediante a apresentação de 

comprovante, pelo interessado, do recolhimento, em favor do DNPM, de 

emolumentos no valor de R$ 40,00 (quarenta reais), atualizado anualmente pelo 

índice oficial de inflação adotado pelo Governo Federal. 

§ 5º O DNPM baixará os atos necessários à regulamentação 

da presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A sanção da Lei nº 7.805, de 18 de julho de 1989, colocou na 

clandestinidade centenas de milhares de brasileiros que têm seu sustento oriundo 

da garimpagem. 

Fez mais: considerou crime punível com prisão a realização de 

trabalhos de extração de substâncias minerais, sem a competente permissão, 

concessão ou licença. 

A Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991, veio a agravar a 

situação dos garimpeiros ao considerar como crime, na modalidade de usurpação, a 

produção de bens ou a exploração de matéria-prima pertencentes à União, sem 

autorização legal ou em desacordo com as obrigações impostas pelo título 

autorizativo. 

O texto que se oferece traz remédio a essas situações, 

permitindo que o garimpeiro exerça sua atividade e comercialize sua produção 

dentro das normas legais. 

Permite, ainda, que o Estado mantenha controle de seu 

número e de sua distribuição, uma vez que as Carteiras de Garimpeiros serão 

emitidas pelo próprio órgão gestor do setor mineral e na forma que mais convier à 

Nação e às regras de boa administração. 

A introdução do pagamento de emolumentos garantirá ao 

DNPM os recursos necessários ao melhor atendimento dos interessados. 

O prazo de validade - dois anos -‚ é suficientemente longo para 

ensejar comodidade ao garimpeiro e razoável para a manutenção de um eficiente 

controle do volume de atividade por parte do Poder Público. 

A necessidade de averbação encontra paralelo nos sistemas 

dos mais diversos conselhos regionais profissionais que, por esse instrumento, 

mantêm atualizado o registro do nível de atividade em cada unidade federada, além 

de facilitar o exercício das autoridades locais do princípio estabelecido pelo inciso XI 

do art. 23 da Constituição Federal. 
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Pelo alcance social da matéria, esperamos contar com o apoio 

de nossos eminentes pares para a transformação da presente proposição em Lei. 

 

Sala das Sessões, em   19    de  fevereiro  de 2003. 

 

Deputado MOISÉS LIPNIK 

 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
......................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

......................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA UNIÃO  

......................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público; 
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de 

deficiência; 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os 

monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros bens de valor 

histórico, artístico ou cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais e 

de saneamento básico; 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração social 

dos setores desfavorecidos; 
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XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e exploração de 

recursos hídricos e minerais em seus territórios; 

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 

Parágrafo único. Lei complementar fixará normas para a cooperação entre a União e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito 

nacional. 

  

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 

II - orçamento; 

III - juntas comerciais; 

IV - custas dos serviços forenses; 

V - produção e consumo; 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, 

proteção do meio ambiente e controle da poluição; 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor 

artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IX - educação, cultura, ensino e desporto; 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 

XI - procedimentos em matéria processual; 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

XIII - assistência jurídica e defensoria pública; 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 

XV - proteção à infância e à juventude; 

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer 

normas gerais. 

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência 

suplementar dos Estados. 

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa 

plena, para atender a suas peculiaridades. 

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no 

que lhe for contrário. 

......................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  
......................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Das Atribuições do Congresso Nacional  

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta 

para o especificado nos artigos 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da União, 

especialmente sobre: 

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas; 

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de crédito, dívida 

pública e emissões de curso forçado; 

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas; 

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento; 

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da União; 
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VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou Estados, ouvidas as 

respectivas Assembléias Legislativas; 

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal; 

VIII - concessão de anistia; 

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública da 

União e dos Territórios e organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do Distrito 

Federal; 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas; observado o que 

estabelece o art. 84, VI, b; 

* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

XI - criação, e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; 

* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

XII - telecomunicações e radiodifusão; 

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações; 

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal. 

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, por lei de iniciativa 

conjunta dos Presidentes da República, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do Supremo Tribunal 

Federal, observado o que dispõem os arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. 

* Inciso XV acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

......................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII  

 Do Processo Legislativo  

......................................................................................................................................................... 

 

Subseção III  

 Das Leis  

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão 

da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 

Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 

forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou 

aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e 

pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

estabilidade e aposentadoria; 

* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como normas gerais 

para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios; 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto no 

art. 84, VI; 

* Alínea e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, 

estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. 

* Alínea f acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos Deputados de projeto 

de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco 

Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles. 

......................................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................... .............. 
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LEI Nº 7.805, DE 18 DE JULHO DE 1989. 
 

 

ALTERA O DECRETO-LEI Nº 227, DE 28 DE FEVEREIRO DE 

1967, CRIA O REGIME DE PERMISSÃO DE LAVRA 

GARIMPEIRA, EXTINGUE O REGIME DE MATRÍCULA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

Art. 1º Fica instituído o regime de permissão de lavra garimpeira. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, o regime de permissão de lavra garimpeira é o 

aproveitamento imediato de jazimento mineral que, por sua natureza, dimensão, localização e utilização 

econômica, possa ser lavrado, independentemente de prévios trabalhos de pesquisa, segundo critérios fixados 

pelo Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM. 

  

Art. 2º A permissão de lavra garimpeira em área urbana depende de assentimento da autoridade 

administrativa local, no município de situação do jazimento mineral. 

......................................................................................................................................................... 

......................................................................................................................................................... 

 

 

  

LEI Nº 8.176, DE  8 DE FEVEREIRO DE 1991. 

 
 

 

DEFINE CRIMES CONTRA A ORDEM ECONÔMICA, E CRIA O 

SISTEMA DE ESTOQUES DE COMBUSTÍVEIS. 

 

 

Art. 1º Constitui crime contra a ordem econômica: 

I - adquirir, distribuir e revender derivados de petróleo, gás natural e suas frações recuperáveis, 

álcool etílico hidratado carburante e demais combustíveis líquidos carburantes, em desacordo com as normas 

estabelecidas na forma da lei; 

II - usar gás liquefeito de petróleo em motores de qualquer espécie, saunas, caldeiras e 

aquecimento de piscinas, ou para fins automotivos, em desacordo com as normas estabelecidas na forma da lei. 

Pena - detenção de um a cinco anos. 

  

Art. 2º Constitui crime contra o patrimônio, na modalidade de usurpação, produzir bens ou 

explorar matéria-prima pertencentes à União, sem autorização legal ou em desacordo com as obrigações 

impostas pelo título autorizativo. 

Pena - detenção, de um a cinco anos e multa. 

§ 1º Incorre na mesma pena aquele que, sem autorização legal, adquirir, transportar, industrializar, 

tiver consigo, consumir ou comercializar produtos ou matéria-prima, obtidos na forma prevista no caput deste 

artigo. 

§ 2º No crime definido neste artigo, a pena de multa será fixada entre dez e trezentos e sessenta 

dias-multa, conforme seja necessário e suficiente para a reprovação e a prevenção do crime. 

§ 3º O dia-multa será fixado pelo juiz em valor não inferior a quatorze nem superior a duzentos 

Bônus do Tesouro Nacional - BTN. 

  

Art. 3º (Vetado). 

  

Art. 4º Fica instituído o Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis. 
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§ 1º O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, dentro de cada exercício financeiro, 

o Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveispara o exercício seguinte, do qual constarão as fontes 

de recursos financeiros necessários à sua manutenção. 

§ 2º O Poder Executivo estabelecerá, no prazo de sessenta dias as normas que regulamentarão o 

Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e o Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis. 

  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor cinco dias após a sua publicação. 

  

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o art. 18 da Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990, restaurando-se a numeração dos artigos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

- Código Penal Brasileiro, alterado por aquele dispositivo. 

  

 

FIM DO DOCUMENTO 

 

 


